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CONTRATO N° 013/2023 

 

 

CONTRATO Nº 013/2023, DE PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO OESTE DO PARÁ E A EMPRESA THS TECNO-

LOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA. 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ, Autarquia Federal de Ensino Superior vincu-

lada ao Ministério da Educação, instituída pela Lei n° 12.085, de 05 de novembro de 2009, pu-

blicada no DOU nº 212 de 06 de novembro de 2009, com sede na Rua Vera Paz, s/n – Salé, CEP 

68040-255, na cidade de Santarém, Estado do Pará, inscrita no CNPJ sob o nº 11.118.393/0001-

59, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Magnífica Reitora, 

Profª. Drª. ALDENIZE RUELA XAVIER, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua João 

Batista, nº 429, bairro Uruará, CEP 68015-300, na cidade de Santarém, estado do Pará, inscrita 

no CPF nº 673.500.202-44, portadora da Carteira de Identidade nº 3726540 CBM/PA, nomeada 

para o cargo pelo Decreto Presidencial de 20 de abril de 2022, publicado no D.O.U n° 75-A, de 

20 de abril de 2022, Seção 2 – Edição Extra, pág. 1, e a THS TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E CO-

MUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.757.593/0001-99, sediada na QS 1, RUA 

210, LOTE 34, TORRE 3, SALA 1210 e 1211, – Led Office, CEP 71950-770, em Águas Claras – 

Distrito Federal,  doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. JA-

NAINA NAIARA HOROZINO FERRARI, portadora da Carteira de Identidade nº 2657384, expedida 

pela SSP/DF, e CPF nº 020.926.651-11, tendo em vista o que consta no Processo nº 

23204.015239/2022-15 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 

26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decor-

rente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 00008/2023 (SRP), mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de ou-

tsourcing para operação de Almoxarifado Virtual, sob demanda, visando ao suprimento de 

materiais de consumo(material de expediente, gêneros alimentícios, produtos de limpeza, 
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suprimentos de informática, ferramentas e itens de proteção coletiva), via sistema web 

disponibilizado pela CONTRATADA e com entrega porta a porta na Universidade Federal 

do Oeste do Pará nas cidades de Santarém, Óbidos, Alenquer, Monte Alegre, Juruti, Itai-

tuba e Oriximiná, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referên-

cia, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e 

à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM 
(SERVIÇO) 

Descrição Nome do 
 Sistema  

Valor Total (sem 
incidência da 

Taxa)  

Taxa Administra-
tiva de Ajuste  

Valor Total 
(com incidên-
cia da Taxa)  

 
 
 

1 

Serviços continuados de 
outsourcing para operação 

de Almoxarifado Virtual, 
na Universidade Federal do 
Oeste do Pará nas cidades 

de Santarém, Óbidos, Alen-
quer, Monte Alegre, Juruti, 
Itaituba e Oriximiná, CAT-

SER 27685  

 
 
 

THS Almoxari-
fado Virtual  

 

 
 
 

R$ 1.199.055,10   

 
 
 

45,50% 

 
 
 

R$ 
1.744.625,17  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data 

de 28/08/2023 e encerramento em 28/08/2024, podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autori-

dade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com infor-

mações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração man-

tém interesse na realização do serviço; 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente van-

tajoso para a Administração; 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na pror-

rogação;  
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2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilita-

ção.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor total da contratação é de R$ R$ 1.744.625,17 (um milhão, setecentos e qua-

renta e quatro mil, seiscentos e vinte e cinco reais e dezessete centavos).  

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor-

rentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis-

tas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CON-

TRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamen-

tária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação 

abaixo: 

Gestão/Unidade: 151794  

Fonte: 1000000000  

Programa de Trabalho: 171252  

Elemento de Despesa: 339039  

PI: M0101G0100N  

NE: 2023NE747 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos re-

cursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 

início de cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encon-

tram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

 

____________________________________________________________________ 

4 de 6 – Contrato nº 013/2023 – Ufopa/THS 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constan-
tes do Termo de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os mate-

riais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 

a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 

80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referên-

cia, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão admi-

nistrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de ina-
dimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qual-
quer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certifi-
cação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder 
Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 
2020. 

12.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à ce-
dente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de insti-
tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME 
nº 5, de 2017, casos aplicáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci-

mos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

 

____________________________________________________________________ 

6 de 6 – Contrato nº 013/2023 – Ufopa/THS 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con-

tidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais apli-

cáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por ex-

trato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Con-

trato será o da Justiça Federal da 1ª Região, Subseção Judiciária de Santarém, Estado do 

Pará. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo de contrato vai assinado eletronica-

mente pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas. 

 

Santarém/PA, 25 de agosto de 2023. 

 

 

_________________________ 

Profa. Dra. ALDENIZE RUELA XAVIER 

Reitora da UFOPA 

 

 

 

_________________________ 

Sra. JANAINA NAIARA HOROZINO FERRARI 

Pela CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

1. 
Nome:________________________________ 

CPF:__________________________________ 

RG:__________________________________ 

2. 
Nome:_________________________________ 

CPF:___________________________________ 

RG: ___________________________________ 
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